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RESUMO 
 
 
BRESCIANI, RAFAEL HELOU. Nacionalidade e Sociedade: Apontamentos sobre o 
Regime Jurídico da Sociedade Estrangeira no Direito Brasileiro. 2017. 188 p. 
Dissertação (Mestrado em Direito Comercial) – Faculdade de Direito, Universidade de São 
Paulo, São Paulo, 2017.  
 
 
O presente trabalho tem por objetivo estudar aspectos do regime jurídico aplicável às 
sociedades estrangeiras no direito brasileiro, principalmente quanto a seu regramento no 
Código Civil de 2002 e na Constituição de 1988, que ainda apresentam relevantes questões 
em aberto. Não obstante o incremento da atividade econômica internacional, com a 
multiplicação das sociedades transnacionais, cresce o interesse sobre o caráter nacional ou 
estrangeiro das empresas, já que devem, na prática, valer-se do arcabouço jurídico de cada 
país. A primeira parte do trabalho ocupa-se da teoria geral da nacionalidade da sociedade e 
busca prover os fundamentos teóricos relevantes para a compreensão da qualificação da 
sociedade segundo a nacionalidade. Debruça-se sobre a legitimidade da aplicação do 
conceito de nacionalidade às sociedades, sobre as formas e critérios de determinação da 
nacionalidade da sociedade ao longo do tempo e sobre os efeitos jurídicos decorrentes da 
imputação de nacionalidade às sociedades. A segunda parte do trabalho volta-se a temas do 
regime jurídico da sociedade estrangeira no direito brasileiro. Dentre a extensa gama de 
tópicos sobre o regime jurídico da sociedade estrangeira, aqueles abarcados nesta parte 
centram-se nas disposições do Código Civil de 2002 e da Constituição de 1988. A segunda 
parte identifica as formas e limites de atuação da sociedade estrangeira, examina os institutos 
da desnacionalização e da nacionalização de sociedades e procede a ampla análise sobre as 
empresas brasileiras com participação estrangeira e sobre o art. 171 da Constituição de 1988.  
 
 
Palavras-chaves: Nacionalidade da sociedade; sociedade estrangeira; sociedade nacional; 
empresa brasileira; empresa estrangeira; multinacional, art. 171; art. 1.126. 
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ABSTRACT 
 
 
BRESCIANI, RAFAEL HELOU. Nationality and Corporation: Notes on the Legal 
Regime of Foreign Corporations pursuant to Brazilian Law. 2017. 188 p. Thesis (Master 
Degree on Commercial Law) – Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 2017.  
 
 
This work aims at studying aspects of the legal regime applicable to foreign corporations 
pursuant to Brazilian law, mainly regarding its regulation in the Brazilian Civil Code of 2002 
and in the Brazilian Constitution of 1988, which still present relevant outstanding issues. 
Notwithstanding the increase in international economic activity, followed by the 
multiplication of transnational corporations, there is a growing interest in the national or 
foreign character of corporations, since the legal framework applicable to them remain 
essentially local. The first part of the thesis examines the general theory of the nationality of 
corporation and seeks to provide the relevant theoretical foundations to the understanding of 
the practice to label corporations according to their nationality. It focuses on the legitimacy 
of the extension of the concept of nationality to corporations, on the forms and criteria for 
determining the nationality of the corporation over time and on the legal effects arising from 
the attribution of nationality to corporations. The second part of the thesis analyzes some 
issues of the legal regime of foreign corporations pursuant to Brazilian law. Among the wide 
range of topics on the legal regime of foreign corporations, those covered in this part focus 
on the provisions of the Brazilian Civil Code of 2002 and the Brazilian Constitution of 1988. 
The second part identifies the forms and limits by which foreign corporations are entitled to 
do business in Brazil, it also examines the denationalization and the nationalization of 
corporations and carries out an extensive analysis on the Brazilian corporations with foreign 
participation and on the art. 171 of the Brazilian Constitution of 1988. 
 
 
Keywords: Corporate nationality; foreign corporation; national corporation; national 
business; foreign business; multinational, art. 171; art. 1.126. 
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1 

INTRODUÇÃO 
 

Esta dissertação tem como objeto o estudo de aspectos do regime jurídico 

aplicável às sociedades estrangeiras no direito brasileiro, principalmente quanto a seu 

regramento no Código Civil de 2002 e na Constituição de 1988. O assunto insere-se no tema 

maior da nacionalidade da sociedade.  

 

1. Atuação transfronteiriça das sociedades 
 

É certo que a atuação das sociedades para além das fronteiras estatais no 

desenvolvimento de determinadas atividades econômicas não é, em absoluto, fenômeno 

novo. Há quem atribua aos assírios, no século II a.C., o registro do primeiro caso de 

“multinacionais” de que se tem notícia3 4. Sem precisar ir tão longe, FÁBIO KONDER 

COMPARATO identifica na organização e no funcionamento do Banco Medici de Florença 

um exemplar avoengo das multinacionais5.  

Contudo, o desenvolvimento do capitalismo exponencia a relevância do 

fenômeno. O capitalismo é a primeira civilização mundial da História. As civilizações 

antecedentes mantiveram-se essencialmente ligadas a uma determinada base geográfica, que 

era então a sua principal condicionante, conformadora decisiva de suas crenças, de seu 

arranjo institucional para exercício do poder e de sua organização social6. Com isso, embora 

o seu progresso tenha inicialmente se dado no interior de determinado território, o 

capitalismo jamais fincou base geoeconômica e buscou se alastrar por todo o planeta 

independentemente de qualquer limitação espacial7.  

Na marcha de sua expansão mundial, de grande relevância é a organização 

jurídica sob a forma societária, que facilita a concentração de vultosos capitais e a exploração 

de empreendimentos de elevado risco, tendo permitindo também que o capitalismo 

desembarcasse no continente americano. Em verdade, é tamanha a importância da atuação 

                                                
3 MOORE, Karl; LEWIS, David. The Origins of Globalization. New York: Routledge, 2009, p. 65. 
4 Ao longo do trabalho, os termos “multinacional” e “transnacional” são empregados como sinônimos. 
Também utilizando ambos os termos indistintamente, cf. MAGALHÃES, José Carlos de. As Empresas 
Multinacionais e o Mercado de Capitais. Revista da Faculdade de Direito da Universidade Federal de 
Minas Gerais, Belo Horizonte, v. 23-25, n. 30, p.155-169, 1980-1982.  
5 COMPARATO, Fábio Konder. Na Proto-História das Empresas Multinacionais: o Banco Medici de Florença. 
Revista de Direito Mercantil, Industrial, Econômico e Financeiro, São Paulo, v. 54, p.105-111, 1984. 
6 COMPARATO, Fábio Konder. A Civilização Capitalista. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 19.  
7 Idem, p. 24. 
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econômica das sociedades que há quem as considere a maior forma de organização da 

humanidade8. 

No contexto contemporâneo, é indiscutível a relevância da atuação 

transnacional das sociedades. Em estudo quantitativo do ano de 2011, considerando a 

estrutura de controle das empresas em nível mundial, foram identificadas nada menos que 

43.060 empresas transnacionais, as quais funcionavam nos mais diversos países do globo, 

por si ou pelas 399.696 empresas em que detinham participação societária9.  

Ademais, as dimensões das multinacionais colocam-nas em pé de igualdade 

com verdadeiros Estados. Em termos econômicos, o faturamento das 25 maiores 

multinacionais equipara-se ao ou supera o PIB de alguns países. A título de exemplo, as 

receitas do Wal-Mart em 2010 totalizaram US$ 408 bi. No mesmo ano, os PIB de Noruega, 

África do Sul e Grécia foram, respectivamente, de US$ 414 bi, US$ 364 bi e US$ 305 bi. O 

Wal-Mart ainda suplanta a população de um Estado como a Eslovênia: enquanto o país conta 

com 2,1 milhões de habitantes, o Wal-Mart emprega aproximadamente 2,2 milhões de 

pessoas, de nacionalidades variadas, distribuídas por diferentes regiões do mundo10.  

 

2. Multinacionais e irrelevância da nacionalidade da sociedade? 
 

Na etapa atual de globalização e de intensificação das relações econômicas 

internacionais, sustentou-se a crescente irrelevância do caráter nacional ou estrangeiro das 

sociedades. ROBERT REICH defendeu que as multinacionais contemporâneas se 

assemelhariam a uma fachada, por trás da qual se articulam empresas que contratam entre si 

continuamente e com unidades de produção espalhadas por todo o mundo. Assim, as 

multinacionais constituiriam verdadeira rede global desvinculada de um Estado, e sua 

nacionalidade seria cada vez mais incerta11.  

                                                
8 MICKLETHWAIT, John; WOOLDRIDGE, Adrian. The Company: A Short History of a Revolutionary 
Idea. New York: The Modern Library, 2003, p. xv. 
9 VITALI, Stefania; GLATTFELDER, James B.; BATTISTON, Stefano. The Network of Global Corporate 
Control. Plos One, [s.l.], v. 6, n. 10, p.25995-25995, 26 out. 2011. Public Library of Science (PLoS). 
http://dx.doi.org/10.1371/journal.pone.0025995. Disponível em: 
<http://dx.doi.org/10.1371/journal.pone.0025995>. Acesso em: 18 nov. 2016.  
10 KHANNA, Parag; FRANCIS, David. These 25 Companies Are More Powerful Than Many Countries: 
Going stateless to maximize profits, multinational companies are vying with governments for global power. 
2016. Disponível em: <http://foreignpolicy.com/2016/03/15/these-25-companies-are-more-powerful-than-
many-countries-multinational-corporate-wealth-power/>. Acesso em: 18 nov. 2016. 
11 REICH, Robert. Does Corporate Nationality Matter? Issues In Science And Technology, University Of 
Texas At Dallas, v. 7, n. 2, p.40-44, 1990-1991; REICH, Robert. The Increasing Irrelevance of Corporate 
Nationality. 28 jul. 2014. Disponível em: <http://robertreich.org/post/93122315065>. Acesso em: 02 dez. 
2016. 
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No entanto, a constatação sobre a existência de uma única empresa em termos 

econômicos atuando no mundo inteiro, ao invés de diminuir o interesse sobre o caráter 

nacional ou estrangeiro da sociedade, acentua-o.  

A multinacional pode ser comparada a um elefante, no sentido de ser tão 

difícil conceituar quanto fácil de reconhecer12. Na definição formulada pela UNCTAD, uma 

sociedade multinacional é “geralmente considerada como uma empresa que abranja 

entidades em mais de um país que operem sob um mesmo sistema decisório que permita 

estratégias comuns e políticas coerentes. Tais entidades podem vincular-se por participação 

no capital ou de outra forma, que uma ou mais delas possam exercer influências relevante 

sobre as demais, especialmente para compartilhar conhecimentos, recursos/insumos e 

responsabilidades”13. Um paralelo entre essa conceituação e a de ROBERT REICH permite que 

se extraia um núcleo indisputável: ambas expressam a crescente dinamização da atuação das 

sociedades pelo mundo e a superação das barreiras do território de um Estado específico.  

Não obstante a unidade econômica das multinacionais seja capaz de 

ultrapassar as fronteiras dos Estados, o incremento do interesse pela nacionalidade da 

sociedade é decorrência direta da ambiguidade de que tais empresas permanecem, nos mais 

variados aspectos de suas atividades, sujeitas essencialmente ao direito nacional de cada 

ordenamento jurídico dos países em que venham a atuar14. E nem mesmo são hábeis a lidar 

com o problema as tentativas da literatura jurídica de identificar princípios essenciais ao 

direito das sociedades comuns a diferentes Estados e tradições jurídicas15.  

De outra parte, o interesse pelo tema da nacionalidade da sociedade também 

se justifica pela ótica dos Estados. Não obstante a tendência crescente de os Estados emitirem 

normas cuja aplicação transcenda as suas próprias fronteiras16, sob a ordem jurídica 

internacional, em que cada país tem jurisdição sobre seu próprio território e seus nacionais, 

comprometendo-se a respeitar a jurisdição alheia, a regulação de um fenômeno fragmentado 

                                                
12 DOELLINGER, Carlos von; CAVALCANTI, Leonardo Caserta. Empresas Multinacionais na Indústria 
Brasileira. IPEA: Rio de Janeiro, 1975, p. 8.  
13 UNCTAD. Trasnational Corporations Statistics. Disponível em: 
<http://unctad.org/en/Pages/DIAE/Transnational-Corporations-Statistics.aspx>. Acesso em: 26 nov. 2016.  
14 HADARI, Yitzhak. The Choice of National Law Applicable to the Multinational Enterprise and the 
Nationality of Such Enterprises. Duke Law Journal, Durham, v. 1974, n. 1, p.1-57, 1974, p. 6.  
15 KRAAKMAN, Reinier et al. Anatomy of Corporate Law: A Comparative and Functional Approach. 2. ed. 
Oxford: Oxford University Press, 2009; ROTH, Günter; KINDLER, Peter. The Spirit of Corporate Law: 
Core Principles of Corporate Law in Continental Europe. München: Beck, 2013.  
16 No direito brasileiro, cf. a Lei Anticorrupção ou mesmo a Lei das Estatais, cuja aplicação pode implicar na 
produção de efeitos extraterritoriais. Aliás, o próprio regulamento da Lei das Estatais prevê expressamente sua 
incidência sobre empresas “transnacionais” (Decreto nº 8.945/2016, art. 1º, par. único).  
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nos mais diversos países em que a multinacional atue revela-se verdadeiro desafio a ser 

enfrentado por cada autoridade soberana17.  

Assim, do ponto de vista jurídico, a intensificação da atividade transnacional 

das sociedades implica aumento da importância, em igual proporção, sobre o caráter 

nacional ou estrangeiro da sociedade. Pela ausência de uma forma jurídica societária 

“neutra” ou que tenha idêntico tratamento por todos os países do globo, ao decidir atuar em 

determinados Estados, a atuação da empresa multinacional deverá partir do instrumental 

contido no arcabouço legal de cada país.  

 

3. Lacuna na doutrina 
 

Ao contrário do que a constatada relevância da matéria até aqui poderia 

sugerir, não são abundantes no direito brasileiro os trabalhos doutrinários que se dedicam ao 

tema da nacionalidade da sociedade e, mais especificamente, ao tópico do regime jurídico 

da sociedade estrangeira. A monografia seminal “Sociedades Anónimas Estrangeiras”, de 

1934, do então doutorando ALEXANDRE FERREIRA CESARINO JR.18 foi o primeiro passo a 

explicitar a questão no Brasil, mesmo antes da positivação de disciplina mais extensa sobre 

a sociedade estrangeira na lei, que só viria a ocorrer com o advento do Decreto-Lei nº 

2.627/1940.  

No entanto, reflexão mais aprofundada sobre o tema permaneceu circunscrita 

a pequeno número de autores brasileiros, principalmente em trabalhos dedicados ao estudo 

da nacionalidade da pessoa jurídica ou da sociedade em geral. Exemplo disso são as obras 

de THEÓPHILO DE AZEREDO SANTOS, LUIZ VIANA e BARBOSA LIMA SOBRINHO19.  

                                                
17 HADARI, Yitzhak. The Choice of National Law Applicable to the Multinational Enterprise and the 
Nationality of Such Enterprises, op. cit., p. 5; MAGALHÃES, José Carlos de. O Controle pelo Estado da 
Atividade Internacional das Empresas Privadas. Revista de Informação Legislativa, Brasília, v. 30, n. 119, 
p.175-191, jul./set. 1993 p. 175.  
18 Anos mais tarde, o advogado CESARINO JR. viria a se tornar também médico pela Escola Paulista de Medicina 
e Catedrático de Legislação Social na Faculdade de São Paulo, além de professor em diversos outros cursos 
universitários. Embora seu nome seja primordialmente lembrado em razão de sua atuação no direito social, a 
sua ampla produção inclui obras de direito comercial. Cf. [EDITOR]. Antonio Ferreira Cesarino Junior, 
Professor Catedrático de Legislação Social. Revista da Faculdade de Direito da USP, São Paulo, v. 34, n. 3, 
p.83-89, 1938; Antônio Ferreira Cesarino Júnior. Revista da Faculdade de Direito da USP, São Paulo, v. 58, 
p.23-28, 1963. 
19 SANTOS, Theóphilo de Azeredo. Da Nacionalidade das Sociedades Comerciais. Belo Horizonte: 
Imprensa Universitária da Universidade de Minas Gerais, 1957; VIANA, Luiz. Da Nacionalidade das 
Sociedades. Salvador: Artes Gráficas, 1959; LIMA SOBRINHO, Alexandre José Barbosa. A Nacionalidade 
da Pessoa Jurídica. Minas Gerais: Revista Brasileira de Estudos Políticos, 1963.  
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A elas, deve-se acrescer a produção acadêmica da Faculdade de São Paulo, 

que registra apenas duas obras especificamente dedicadas à matéria. Uma delas é a tese de 

titularidade de JOÃO GRANDINO RODAS e a outra é a dissertação de mestrado de GUIOMAR 

DE FREITAS – ambas ainda anteriores ao Código Civil de 2002, o qual traz o regramento hoje 

vigente da nacionalidade da sociedade20. Sob a vigência do diploma civil de 2002, 

localizaram-se somente duas obras que se depararam com o assunto de forma particular21. 

Afora isso, ou o tema é alvo lateral de compêndios, manuais e tratados, ou é abordado em 

poucos artigos acadêmicos, de forma mais breve e segmentada.  

Assim, em que se pese a sua inegável utilidade e todo o mérito a que faz jus, 

boa parte dos estudos empreendidos no tema afastou-se temporalmente do direito vigente e 

dos contextos político, social e econômico contemporâneos em que o assunto da 

nacionalidade da sociedade vem à tona. Além disso, cumpre notar que as produções são 

certamente em número bastante reduzido frente à complexidade da matéria e ao leque de 

questões que ela ainda hoje suscita. Com isso, este trabalho pretende contribuir para sanar a 

lacuna deixada pela doutrina e avançar na compreensão da nacionalidade da sociedade e do 

regime aplicável à sociedade estrangeira.  

 

4. Deficiência legal 
 

O regramento central da nacionalidade da sociedade vigente no direito 

brasileiro e, por derivação, da sociedade estrangeira, está contido nos artigos 1.123 a 1.141 

do Código Civil de 2002. Apesar do eufemismo da doutrina em destacar que os principais 

de seus dispositivos são bastante semelhantes aos do Decreto-Lei nº 2.627/194022, tais 

disposições, em verdade, nada mais são do que cópias servis dos artigos 59 a 73 do diploma 

legal de 1940, que tratava do assunto no campo das sociedades por ações.  

Com efeito, dois “grandes” aprimoramentos promovidos pelo Código Civil 

de 2002 ao regramento anterior resumem-se à generalização de suas disposições, com a sua 

                                                
20 RODAS, João Grandino. Evolução do Liame entre Sociedade Comercial e Estado. 1993. 497 f. Tese 
(Titularidade) - Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 1993; FREITAS, Guiomar de. 
Nacionalidade de Sociedades. 1995. 153 f. Dissertação (Mestrado) - Faculdade de Direito, Departamento de 
Direito Comercial, Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 1996. 
21 RÉGNIER, Leonardo Medeiros. Nacionalidade das Sociedades Comerciais. Juruá: Curitiba, 2002; 
HENTZ, Luiz Antonio Soares; DINIZ, Gustavo Saad. Sociedades Dependentes de Autorização. São Paulo: 
IOB Thomson, 2004.  
22 CARVALHOSA, Modesto. Comentários ao Código Civil: Parte Especial - Do Direito de Empresa, v. 13. 
São Paulo: Saraiva, 2003, p. 553; WALD, Arnoldo. Comentários ao Novo Código Civil: Livro II - Do Direito 
de Empresa, v. 14. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 685 e ss.  
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aplicação ampla a todos os tipos societários – e não mais especificamente às sociedades por 

ações –, e à substituição do termo “Govêrno” por “Poder Executivo” na redação.  

Conquanto o decurso do tempo não tenha, por si, o condão de tornar obsoleto 

um texto legal, há fortes indícios de que se faz necessária maior reflexão sobre os artigos 

que regem o tema atualmente. Além de consubstanciarem reprodução virtualmente idêntica 

aos comandos da lei anterior – formulados em vista da realidade de mais de 75 anos atrás –

, evidenciam pouco cuidado do legislador em sua redação.  

Esse alheamento não passou despercebido pela doutrina. No artigo 1.126, 

parágrafo único, do Código Civil, o legislador de 2002 se limitou a transcrever o artigo 60, 

parágrafo único do Decreto-Lei nº 2.627/1940, e replicou a obrigação de que certas 

sociedades mantivessem exclusivamente ações nominativas. Todavia, ante à Lei nº 

8.021/1990, que aboliu as ações ao portador e endossáveis, as ações nominativas já se 

haviam tornado a única forma possível de ser adotada. Diante da falta de lógica para a 

especificação legal, a doutrina declarou o comando inócuo23, inútil24, sem sentido e sem 

efeito prático25. Ao se deparar com outro equívoco no regramento da sociedade estrangeira 

no Código Civil, houve ainda quem escancarasse o desleixo do legislador: “parece ter sido 

um descuido do codificador de 2002, que se limitou a reproduzir a norma revogada”26. 

De qualquer maneira, as deficiências do regramento da sociedade estrangeira 

no direito pátrio não se reduzem a simples problemas de adaptação de linguagem ou a 

tecnicismos menores. Com efeito, são dois os grandes problemas na matéria.  

O primeiro deles é o seu descompasso com a realidade do comércio no século 

XXI, agravado pela crescente relevância da atuação das sociedades estrangeiras, que se 

exemplifica a seguir. Como se verá oportunamente, enquanto, de um lado, a lei vigente 

pretende supervisão quase absoluta das sociedades estrangeiras, impondo-lhes a obrigação 

de obterem autorização governamental prévia ao seu estabelecimento no país (CC/02, art. 

1.134) e, com mãos de ferro, faculta à autoridade estatal impor que tais sociedades 

estrangeiras atendam condições convenientes à defesa de interesses nacionais (CC/02, art. 

1.141, § 2º); por outro, escapa-lhe por entre os dedos fenômeno relevante: sociedades 

estrangeiras que prescindem de instalação física no país e que, por isso, permanecem à 

margem do regramento desenhado em 1940 e repetido em 2002. 

                                                
23 GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Direito de Empresa: Comentários aos artigos 966 a 1.195 do 
Código Civil. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p. 580. 
24 CARVALHOSA, Modesto. Comentários ao Código Civil..., op. cit., p. 553.  
25 WALD, Arnoldo. Comentários ao Novo Código Civil..., op. cit., p. 696.  
26 GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Direito de Empresa..., op. cit., p. 596. 
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Exemplo disso é o caso WhatsApp. A WhatsApp Inc. é sociedade constituída 

em conformidade com as leis de Delaware, nos EUA27, cuja principal atividade é a 

exploração de serviço próprio de comunicação por mensagens eletrônicas, oferecido 

mundialmente. Embora inegavelmente explore seu objeto social ao fornecer o serviço de 

mensagens a indivíduos no território brasileiro, não lhe é aplicável a exigência de 

constituição de representante no Brasil com poderes para receber citações pela sociedade 

(CC/02, art. 1.138) que se aplica às sociedades estrangeiras que se instalem fisicamente no 

país. A contradição do sistema vigente ficou clara com a dificuldade de intimar a WhatsApp 

Inc. para participar de processos e cumprir decisões do Judiciário brasileiro28. 

O segundo problema é a ausência de respostas claras do ordenamento jurídico 

sobre questões centrais do tratamento jurídico aplicável às sociedades estrangeiras e 

nacionais, problema que será abordado no tópico seguinte.  

 

5. Questões atuais 

 

A falta de atenção da doutrina à matéria cria terreno fértil para semear 

incertezas. Mesmo questões fundamentais sobre o tema não encontram respostas 

suficientemente claras ou consensuais no direito brasileiro. Colocam-se dúvidas sobre o 

significado da nacionalidade da sociedade, sobre a sua função e mesmo sobre os critérios a 

serem adotados para a sua determinação. Embora se possa afirmar, de lege lata, que é 

“nacional a sociedade organizada de conformidade com a lei brasileira e que tenha no País 

a sede de sua administração”29, parece ainda haver dificuldades em discernir o seu sentido e 

as implicações jurídicas da qualificação como sociedade nacional ou estrangeira.  

Se, por um lado, essas aparentam ser questões puramente teóricas, por outro, 

consubstanciam o cerne para a compreensão do tema da nacionalidade da sociedade e são 

dotadas de grandes repercussões práticas para problemas ainda não resolvidos 

definitivamente no direito brasileiro relativos ao tratamento jurídico a ser dado a sociedades 

nacionais e estrangeiras.  

                                                
27 WHATSAPP INC. Contact WhatsApp. Disponível em: <https://www.whatsapp.com/contact/>. Acesso 
em: 18 nov. 2016. 
28 PEDROSA, Leyberson. Pela quinta vez, Whatsapp tem problemas com justiça brasileira. Portal 
EBC. Brasília, p. 1-1. 19 jul. 2016. Disponível em: <http://www.ebc.com.br/tecnologia/2016/03/tres-vezes-
que-o-whatsapp-teve-problemas-com-justica-brasileira>. Acesso em: 12 dez. 2016. 
29 CC/02, art. 1.126, caput.  
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Com efeito, a evolução do regramento da matéria no direito brasileiro coloca 

em confronto conceitos formais da nacionalidade da sociedade com outras concepções de 

nacionalidade da sociedade a partir do controle ou do capital majoritário da sociedade.  

Se é verdade que a nacionalidade da sociedade é definida pela regra do artigo 

1.126 do Código Civil, como compreender as disposições na legislação que a ela se 

sobrepõem e parecem trazer nacionalidades especiais às sociedades a depender de certas 

características estrangeiras que ostentem? Haveria múltiplas nacionalidades da sociedade? 

O que significam essas disposições especiais? Qual o seu fundamento? Poder-se-ia conferir 

a sociedades nacionais nos termos do artigo 1.126, mas que tenham participação de 

estrangeiros, tratamento diverso daquele conferido a sociedades nacionais que possuam 

participação apenas de brasileiros?  

A mesma questão foi levantada por BARBOSA LIMA SOBRINHO na década de 

196030. Sua resolução é de evidente importância, já que pode ser fator de atração ou repulsão 

de investimentos no país. De toda forma, à parte à eventual conclusão pela admissibilidade 

ou não de tratamento diferenciado a sociedades nacionais com participação estrangeira, nada 

poderia ser tão danoso ao país do que o cenário de indefinição e insegurança que hoje perdura 

na matéria, e sequer permite aos agentes econômicos conhecerem as regras do jogo para 

pautarem suas condutas. 

Não são poucos os segmentos da economia em que se apresentam restrições 

de tal gênero31. De toda forma, a limitação à aquisição de imóveis rurais por estrangeiros ou 

por sociedades brasileiras com participação estrangeira (Lei nº 5.709/1971, art. 1º, caput e § 

1º) é um dos casos mais emblemáticos, cuja resolução ainda aguarda deslinde no STF. No 

campo específico da aquisição de imóveis rurais, é possível ainda vislumbrar consequências 

secundárias da discussão sobre a nacionalidade da sociedade que muitas vezes não são 

sequer imaginadas e podem ser prejudiciais à população brasileira, como o aumento de taxas 

de juros para financiamento do agronegócio e o consequente aumento de preços dos 

alimentos32.  

É certo que há ainda outras questões atuais sobre o regime da sociedade 

estrangeira no direito brasileiro, cujo tratamento adequado pela doutrina ainda está por ser 

edificado, como a participação de sociedades estrangeiras em licitações, a emissão de valores 

mobiliários no país por sociedades estrangeiras, a realização de operações de reorganização 

                                                
30 LIMA SOBRINHO, Alexandre José Barbosa. A Nacionalidade da Pessoa Jurídica, op. cit., p. 11.  
31 Cf. Capítulo VI, item 3.  
32 Cf. Capítulo VII.  
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societária envolvendo sociedades de nacionalidades diversas, ou mesmo aspectos do conflito 

entre a lex societatis e a lei do local de atuação da sociedade estrangeira. Não obstante, este 

trabalho atém-se às indagações centrais acima elencadas. Em passo inicial para o avanço na 

matéria, pretende-se estudar os principais aspectos de seu regramento, a fim de que se possa 

futuramente, em bases sólidas, tratar das demais questões pertinentes.  

 

6. Estrutura do trabalho e plano proposto 

 

O trabalho está formalmente dividido em duas partes. A primeira parte é 

designada Teoria Geral da Nacionalidade da Sociedade e busca atender à dupla finalidade 

de prover ao leitor os aspectos jurídicos teóricos relevantes para a compreensão da 

qualificação da sociedade segundo a nacionalidade e de assentar as bases da concepção de 

nacionalidade da sociedade que será também partilhada pela segunda parte, podendo 

igualmente ser o ponto de partida para outros estudos sobre o regramento aplicável à 

sociedade estrangeira.  

A segunda parte intitula-se Regime Jurídico da Sociedade Estrangeira e, sem 

querer esgotar a miríade de assuntos pertinentes às sociedades estrangeiras, pretende expor 

questões aplicadas, pertinentes ao regramento da nacionalidade da sociedade no Código 

Civil e na Constituição de 1988.  

A primeira parte é composta por três capítulos.  

O primeiro capítulo discute a legitimidade da aplicação do conceito de 

nacionalidade para pessoas jurídicas e, especificamente, para as sociedades, traçando as 

diversas orientações existentes a respeito, com a finalidade de permitir entendimento mais 

preciso sobre a nacionalidade da sociedade.  

O segundo capítulo examina a determinação do caráter estrangeiro ou 

nacional da sociedade. Uma vez admitida a nacionalidade da sociedade, cumpre examinar 

qual a forma de fixá-la. Para isso, procede-se a uma sistematização crítica dos critérios de 

determinação da nacionalidade da sociedade em três períodos históricos, seguida da 

correspondente análise da evolução dos critérios de determinação da nacionalidade da 

sociedade à luz do direito brasileiro.  

O terceiro capítulo volta-se às consequências jurídicas da atribuição da 

nacionalidade da sociedade. Se é verdade que ninguém celebra um contrato pelo prazer de 
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trocar declarações de vontade, mas sim pelas consequências daí advindas33, pode-se 

igualmente afirmar que não é por capricho, ou à margem de qualquer finalidade, que o direito 

atribui o caráter nacional ou estrangeiro às sociedades, mas sim em vista dos efeitos jurídicos 

daí decorrentes. Por essa razão, deve-se atentar às diferentes consequências jurídicas 

usualmente imputadas à nacionalidade da sociedade. 

A segunda parte sequencia mais quatro capítulos. 

O quarto capítulo dedica-se às diversas formas de atuação da sociedade 

estrangeira no Brasil. Após distinguir entre as atuações direta e indireta da sociedade 

estrangeira explora o regramento aplicável a cada uma delas e as contradições e deficiências 

do sistema atual, seja pela imprecisão legal ou pela equivocada compreensão dos 

dispositivos pelo Judiciário ou pela doutrina.  

O quinto capítulo aplica-se à mudança de nacionalidade da sociedade, hoje 

regrada no CC/02. Mais do que examinar os procedimentos para naturalização da sociedade 

estrangeira ou para desnaturalização da sociedade brasileira regrados na lei, o capítulo 

propõe-se a refletir criticamente sobre a possibilidade da mudança de nacionalidade da 

sociedade e sobre o seu significado diante do conceito de nacionalidade da pessoa jurídica 

exposto na primeira parte do trabalho.  

O sexto capítulo detém-se sobre as chamadas empresas mais ou menos 

brasileiras, cuja admissibilidade e tratamento no sistema jurídico vigente é alvo de 

controvérsias, principalmente diante da Constituição de 1988. O capítulo identifica e 

caracteriza tais empresas e centra-se no art. 171 da Constituição Federal, buscando seus 

antecedentes no direito brasileiro até as razões de sua revogação pela Emenda Constitucional 

nº 6/1995. Seu o intuito é contextualizar a discussão acerca do art. 171, evidenciar que a 

aplicação da concepção de nacionalidade da sociedade delineada na Parte 1 do trabalho 

fornece as ferramentas adequadas para a interpretação das empresas mais ou menos 

brasileiras e permitir a formulação de observações sobre o regime que lhes é aplicável.  

O sétimo capítulo e último evidencia a relevância da discussão sobre a 

nacionalidade da sociedade e as empresas mais ou menos brasileiras a partir do caso 

específico da aquisição de imóveis rurais por sociedades brasileiras com participação 

majoritária de estrangeiros. Pretende-se expor as repercussões danosas da incompreensão do 

regime das empresas mais ou menos brasileiras, como a produção de labirinto de normas 

                                                
33 “Le parti non stipulano contratti per il piacere di scambiarsi dichiarazioni di volontà; ma in vista di certe 
finalità pel conseguimento delle quali entrano reciprocamente in rapporto.” Cf. CHIOVENDA, Giuseppe. 
Istituzioni di Diritto Processuale Civile, v. 1. Napoli: Jovene, 1960, p. 178.  
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jurídicas contraditórias pela burocracia estatal, que fomentam a insegurança jurídica, além 

de ressaltar a necessidade de reflexão mais aprofundada sobre a instituição dessas empresas 

sujeitas a tratamento especial diante de consequências secundárias que podem acarretar.  

A tudo, segue capítulo de síntese, com as principais conclusões alcançadas 

em cada etapa do trabalho.  

 

7. Metodologia 

 

Na primeira parte do trabalho – em que se analisam a legitimidade do conceito 

de nacionalidade da sociedade, os critérios hábeis à sua determinação e as consequências 

jurídicas da imputação da nacionalidade à sociedade –, lança-se mão de investigação 

histórica da doutrina e da legislação brasileira, incluindo referências a ordenamentos 

jurídicos estrangeiros, com o intuito de evidenciar o contexto maior de desenvolvimento do 

tema.  

Na segunda parte, o exame realizado tem seu núcleo no ordenamento jurídico 

brasileiro. Procede-se ao exame de institutos jurídicos relativos à sociedade estrangeira, 

partindo do texto legal vigente, conjugando com a perspectiva de sua evolução histórica, 

para a sistematização da matéria à luz dos pronunciamentos da doutrina, da Administração 

Pública e do Judiciário.  

 

8. Citações 

 

Citações e referências bibliográficas ao longo do trabalho pautam-se pela 

norma ABNT NBR 6023:2002. Transcrições de traduções de textos em língua estrangeira 

têm suas respectivas versões originais em notas de rodapé. Citações de textos originalmente 

em língua portuguesa seguem fielmente a grafia vigente na época.  
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CONCLUSÃO 
 

Ao longo desta dissertação, analisaram-se aspectos centrais pertinentes ao 

significado e aos efeitos da nacionalidade da sociedade e ao regime jurídico aplicável a 

sociedades estrangeiras. Recapitulam-se, a seguir, as principais conclusões alcançadas com 

o desenvolvimento de cada capítulo, sem prejuízo das demais ponderações neles expostas.  

Quanto ao Capítulo I – Legitimidade do Conceito de Nacionalidade: 

embora a extensão do conceito de nacionalidade, originalmente cunhado para incidir no 

campo das pessoas físicas, tenha despertado incômodo na doutrina, sua legitimidade e 

aceitação são atualmente inegáveis, tanto por seu acolhimento em textos legais, como pelas 

manifestações correntes na doutrina. Há de se destacar, no entanto, que o termo adquire, no 

campo das pessoas jurídicas, um significado próprio e distinto daquele que carrega em sua 

aplicação para as pessoas físicas.  

Quanto ao Capítulo II – Determinação da Nacionalidade da Sociedade: 

muitos foram os critérios que se apresentaram historicamente para a determinação do caráter 

nacional ou estrangeiro da sociedade. Sua evolução permite a identificação de três períodos 

distintos a partir das ideias predominantes em cada um deles. O primeiro período é marcado 

por amplo esforço da literatura jurídica, tanto para a identificação dos mais variados critérios 

de fixação da nacionalidade da sociedade, como para a sua análise de forma a alcançar um 

critério único mais adequado para todos os Estados. O segundo período sofre forte influência 

da experiência de guerra e da legislação de exceção então vigente, fazendo sobressair o 

critério do controle e suas variantes em detrimento de critérios puramente formais para a 

atribuição da nacionalidade da sociedade. O terceiro período caracteriza-se pela decadência 

do critério do controle no pós-guerra e pela sua persistência residual em setores-chave para 

o interesse nacional, pela decadência das disputas doutrinárias por critério “vencedor” para 

fixação da nacionalidade da sociedade e, por fim, pela ressignificação da nacionalidade da 

sociedade à luz de suas consequências jurídicas.  

Quanto ao Capítulo III – Consequências da Atribuição da Nacionalidade: 

indubitavelmente, a atribuição de nacionalidade à sociedade pretende expressar maior 

vinculação da pessoa jurídica a determinado Estado e a seu ordenamento jurídico. De toda 

forma, sob o rótulo da imputação do caráter nacional ou estrangeiro à sociedade, apresentam-

se efeitos bastante diversos, o que se revela uma das principais causas das confusões em 

torno da matéria. Diante da exigência do sentido unívoco da linguagem jurídica e da 
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unitariedade do conceito de nacionalidade da pessoa jurídica, há de se destacar que, sob o 

manto da “nacionalidade da sociedade”, colocam-se ao menos duas questões diferentes: uma 

relativa ao conflito de leis na regência das sociedades (lex societatis), em que preponderam 

os critérios formais para fixação da nacionalidade, e outra relativa ao exercício de direitos 

por estrangeiros, em que prevalecem os critérios reais, que não se referem à sociedade em 

si, mas a características de seus sócios ou acionistas, ou administradores, ou de seu capital, 

que são imputadas às sociedades por intermédio da desconsideração atributiva da 

personalidade jurídica. Refuta-se, assim, o argumento de considerável parcela da literatura 

que entende haver nacionalidades múltiplas e simultâneas.  

Quanto ao Capítulo IV – Formas de Atuação da Sociedade Estrangeira 

no Brasil: a sociedade estrangeira pode atuar no país direta ou indiretamente, sujeitando-se 

a diferentes regimes para início de suas atividades. Apesar das manifestações contrárias 

verificadas, é amplamente admitida a participação de sociedades estrangeiras na qualidade 

de sócia em limitadas. O mesmo, no entanto, não se pode dizer de sua participação em 

sociedades em conta de participação, em que, apesar de teoricamente possível, seu aporte de 

recursos no patrimônio especial encontra óbices práticos na regulação do Banco Central. 

Curiosamente, conquanto se admita a participação totalitária estrangeira em limitadas e 

S/As, o ordenamento jurídico mostra anacrônica deferência a sentimento nacionalista e a 

“ritual vazio da lei”, restringindo a utilização de sociedades anônimas unipessoais a 

sociedades brasileiras em que, por sua vez, pode igualmente prevalecer o comando 

estrangeiro. A atuação direta da sociedade estrangeira no Brasil sujeita-se a diferentes regras 

conforme o grau de intensidade na interação com o território nacional e no desenvolvimento 

de sua atividade. No grau mais elevado, exige-se da sociedade estrangeira que obtenha 

prévia autorização para funcionar no país. Há muito decadente, o regime da autorização para 

funcionamento da sociedade estrangeira foi repetido sem maiores reflexões no Código Civil 

de 2002 e sua diminuta utilidade prática é evidente, sendo imperativa a sua modernização e 

conformação à realidade do século XXI.  

Quanto ao Capítulo V – Mudança de Nacionalidade da Sociedade: a 

nacionalização da sociedade estrangeira e a desnacionalização da sociedade brasileira 

referem-se à mudança da lex societatis de determinada sociedade e coloca em contato dois 

ordenamentos jurídicos estatais diversos. A sua realização não depende isoladamente de 

cada um deles, mas de ambos, devendo o complexo processo satisfazer tanto a lei do país de 

origem quanto do país de destino da sociedade. Também o seu regramento no Código Civil 

de 2002 encontra-se defasado. A não ser que haja sintonia entre a legislação dos dois 
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ordenamentos jurídicos pertinentes no processo, a deliberação pela mudança de 

nacionalidade da sociedade corresponde a uma deliberação pela dissolução da sociedade.  

Quanto ao Capítulo VI – A Empresa Mais ou Menos Brasileira: tais 

empresas consubstanciam tradição centenária na ordem jurídica brasileira. Sua mais técnica 

designação está no termo “sociedade brasileira dotada de elemento estrangeiro relevante”, 

que não macula o conceito unitária da nacionalidade da sociedade e ainda explicita a 

desconsideração atributiva da personalidade jurídica que realiza na legislação especial. 

Diante da oposição da nacionalidade da sociedade com base no art. 1.126 do CC/02 à 

nacionalidade da sociedade brasileira com participação estrangeira ressaltada pelo art. 171 

da Constituição de 1988, procedeu-se a amplo exame de suas origens e de seu significado. 

Conquanto parcela substancial da doutrina considere que o ordenamento brasileiro não mais 

admita a diferenciação entre sociedades brasileiras segundo a origem de seu capital ou da 

nacionalidade do titular de seu controle, a evolução histórica da nacionalidade da sociedade 

não só mostra que sempre se admitiu, no Brasil e no exterior, tal espécie de distinção, como 

ressalta que a Constituição de 1988 também a acolhe, mesmo depois da revogação cirúrgica 

do art. 171. De todo modo, há de se considerar que, por vezes, restrições impostas a 

sociedades brasileiras dotadas de certos elementos estrangeiros podem assentar-se sobre 

fundamentos frágeis, o que demanda novas reflexões sobre as áreas a serem alvo de restrição 

e os elementos a serem eleitos como relevantes a atrair o regramento especial. Por fim, no 

âmbito societário, tais empresas encontram-se sujeitas a regime especial, que pode, por 

exemplo, impedir-lhes de transferir participações societárias ou limitar o exercício do direito 

de preferência em aumentos de capital.  

Quanto ao Capítulo VII – O Caso da Aquisição de Imóveis Rurais no País: 

a aquisição de imóveis rurais por estrangeiros é o caso mais emblemático no estudo das 

sociedades brasileiras dotadas de elemento estrangeiro relevante. Isso porque a Lei nº 

5.709/1971 equipara explicitamente as pessoas jurídicas brasileiras com participação de 

estrangeiros às pessoas jurídicas estrangeiras, e sujeita-lhes a regime diverso daquele 

dispensado às demais sociedades brasileiras. A um só tempo, seu estudo, de um lado, ilustra 

a importância do tema deste trabalho e evidencia as repercussões negativas da 

incompreensão do significado da nacionalidade da sociedade e da admissibilidade do 

estabelecimento de regime diferenciado a sociedades brasileiras dotadas de elemento 

estrangeiro relevante, que resultaram em longuíssimo imbróglio509, que ainda hoje aguarda 

                                                
509 Até o momento, totaliza, pelo menos, três pareces da AGU, três pareceres da Corregedoria do TJSP, uma 
manifestação do CNJ e duas ações do STF.  
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a resposta definitiva do STF; e, de outro lado, revela a necessidade de se meditar de forma 

mais abrangente também sobre eventuais consequências secundárias da instituição de 

sociedades brasileiras dotadas de elemento estrangeiro relevante, uma vez que é possível que 

sua criação milite contra os próprios interesses nacionais.  
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